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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 80/2024

PROJETO DE LEI Nº     /2024

 

Concede o título de utilidade pública ao Futebol Clube Cascavel 
– FC Cascavel, com sede no Município de Cascavel.

 

 

 

Art 1º Concede o título de utilidade pública ao Futebol Clube Cascavel – FC Cascavel, com sede no Município de 
Cascavel. 

 

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2024.

 

 

MARCIO PACHECO

Deputado Estadual

 

 

 

 

 

Justificativa:
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         Fundado em 16 de janeiro de 2008 o clube iniciou as atividades, acreditando no potencial da cidade. O primeiro 
passo foi a escolha do nome: Futebol Clube Cascavel, também chamado de Serpente Aurinegra. Inspirados em 
modelos de clube-empresa já consolidados, a intenção era formar um Clube organizado, rentável para se auto-
sustentar, revelando talentos e atendendo à crianças da cidade em projetos sociais.

         Atualmente o clube está à frente de diversos projetos sociais, entre eles a Fábrica Cascavelense de Cidadão 
(FCC), que atende mais de 300 crianças e adolescentes de 7 a 15 anos em seis escolinhas de futebol espalhadas pela 
cidade.

         No projeto são distribuídos aos alunos os uniformes e calçados para a prática esportiva, bem como alimentação 
e estudo. Oferece aos atletas destaques uma oportunidade de integrar as categorias de base da equipe para o 
crescimento profissional como atleta. Procuram ampliar a atuação beneficente do Clube em cidades vizinhas, cujo 
objetivo é atender aproximadamente 500 crianças em Cascavel e região. 

         Conforme se verifica através da documentação anexa, todos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013, o Futebol Clube Cascavel – FC Cascavel, com sede no município de Cascavel, apto a receber o Título 
de Utilidade Pública Estadual.

  Assim, em virtude do relevante trabalho prestado à sociedade, coloco o presente projeto à apreciação dos meus 
nobres pares desta Casa de Leis, conclamando o apoio a esta iniciativa.

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 20/02/2024, às 18:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 80 e o código 

CRC 1A7A0B8B4F6F2FF
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DECLARAÇÃO Nº 20/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Futebol Clube Cascavel – FC Cascavel, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrito no CNPJ sob nº 09.312.917/0001-04, com sede na Rodovia BR-277, s/n, Km 585, bairro Cascavel Velho, em 
Cascavel-PR, o qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de 
acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marcio Pacheco 

Deputado Estadual

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 20/02/2024, às 18:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 20 e o código 

CRC 1F7C0F8F4C6F2FF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUTEBOL CLUBE CASCAVEL
CNPJ: 09.312.917/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:25:38 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2024.
Código de controle da certidão: B1F7.BCA8.BB4C.67E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032149563-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.312.917/0001-04
Nome: FUTEBOL CLUBE CASCAVEL
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 29/02/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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20/11/2023, 15:21 ReceitaPR - Extrato de Pendências Tributárias
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Extrato de Pendências Tributárias Data/Hora Host CELEPAR
20/11/2023 - 15 21 24

Informações do Contribuinte
CAD/ICMS 90795293-27 Inscrição CNPJ 09312917/0001-04
Nome Empresarial FUTEBOL CLUBE CASCAVEL

Endereço ROD BR-277 SN KM 585 CASCAVEL VELHO
85818-560 - CASCAVEL - PR

Pendências Tributárias
Cálculos para Pagamento Integral em 20/11/2023

Tipo da Pendência Referência Valor Guia
Total Geral 0 Pendência(s) R$ 0,00  

Legenda (Tipo da Pendência)
GIA = Guia de Informação e Apuração do ICMS
PAF = Processo Administrativo-Fiscal (Auto de Infração)
DA = Dívida Ativa do Estado
TAP = Termo de Acordo de Parcelamento
AM = Entrega de Arquivo Magnético Referente à Tabela I do Anexo VI-RICMS/PR
OMISSO NF-e = Omisso na Obrigatoriedade de uso de Nota Fiscal eletrônica
OMISSO CT-e = Omisso na obrigatoriedade de uso de Conhecimento de Transporte eletrônico
EFD = Escrituração Fiscal Digital
DeSTDA = Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação

Observação: Para verificar débitos de IPVA utilize o serviço Veículos do Proprietário.



 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 

FUTEBOL CLUBE CASCAVEL, associação de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 09.312.917/0001-04 com sede e foro jurídico na cidade 
de Cascavel – Estado do Paraná, estabelecida na Rodovia BR 277, KM 583,5, 
Cascavel velho, CEP 85.818-560, Cascavel - Paraná, por meio de seu Presidente 
VALDINEI ANTONIO DA SILVA, portador do RG 4.670.274-3 SSP-PR e do CPF 
896.598.219-72, residente e domiciliado na cidade de Cascavel-PR, vem através 
deste: 

Declarar e atestar que a associação FUTEBOL CLUBE CASCAVEL, NÃO 
teve recebimento de verbas públicas. A fonte de recursos decorre das 
atividades desenvolvidas e também de renuncias fiscais, ainda caso ocorra o 
recebimento de tais verbas, a associação comunicará o órgão para atualização 
e assim clareza das informações prestadas.  

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são 
condições para a concessão de titulo de utilidade pública no ESTADO do 
PARANA, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

 

Cascavel-Paraná, 20 de novembro de 2023 

 

Futebol Clube Cascavel 
Valdinei Antonio da Silva 
Presidente 
 

VALDINEI ANTONIO DA 
SILVA:89659821972

Assinado de forma digital por VALDINEI 
ANTONIO DA SILVA:89659821972 
Dados: 2023.11.20 20:08:35 -03'00'



 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO A DIRETORIA 

 

FUTEBOL CLUBE CASCAVEL, associação de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 09.312.917/0001-04 com sede e foro jurídico na cidade 
de Cascavel – Estado do Paraná, estabelecida na Rodovia BR 277, KM 583,5, 
Cascavel velho, CEP 85.818-560, Cascavel - Paraná, por meio de seu Presidente 
VALDINEI ANTONIO DA SILVA, portador do RG 4.670.274-3 SSP-PR e do CPF 
896.598.219-72, residente e domiciliado na cidade de Cascavel-PR, vem através 
deste: 

Declarar e atestar que os cargos de diretoria não são remunerados e que 
a instituição presta serviços de relevante interesse público. A associação 
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL, desta forma NÃO REMUNERA OU DISTRIBUIU 
LUCROS, BONIFICAÇÕES OU GRATIFICAÇÕES AO QUADRO DE DIRETORES E 
CONSELHEIROS de acordo com a legislação a entidades do terceiro setor, tendo 
caracterização como entidade sem finalidade lucrativa, todas as atividades 
estão inteiramente ligadas ao desenvolvimento dos objetivos estatutários 
aprovados em Assembleia Geral.  

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são 
condições para a concessão de titulo de utilidade pública no ESTADO do 
PARANA, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

 

Cascavel-Paraná, 20 de novembro de 2023 

 

Futebol Clube Cascavel 
Valdinei Antonio da Silva 
Presidente 
 

VALDINEI ANTONIO DA 
SILVA:89659821972

Assinado de forma digital por 
VALDINEI ANTONIO DA 
SILVA:89659821972 
Dados: 2023.11.20 20:07:02 -03'00'
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LEI Nº 7.302, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.
 

Declara de utilidade pública a Associação Futebol
Clube Cascavel.

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU DE AUTORIA DOS

VEREADORES ALÉCIO ESPÍNOLA/PSC, BETH LEAL/REPUBLICANOS, CABRAL/PL, CELSO DAL MOLIN/PL, CIDÃO

DA TELEPAR/PSB, CLEVERSON SIBULSKI/PROS, DR. LAURI/PROS, EDSON SOUZA/MDB, JOSIAS DE

SOUZA/MDB, MAZUTTI/PSC, PEDRO SAMPAIO/PSC, POLICIAL MADRIL/PSC, PROFESSORA LILIAM/PT, EMERSON

VILANOVA/PTB, SADI KISIEL/PODE, SERGINHO RIBEIRO/PDT, SOLDADO JEFERSON/PV, TIAGO ALMEIDA/DEM,

VALDECIR ALCÂNTARA/PATRIOTA E MELO/PP, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 Esta Lei declara de utilidade pública a Associação Futebol Clube Cascavel, com personalidade jurídica de direito

privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ 09.312.917/ 0001-04, com sede na Rodovia BR 277, KM 585, bairro

Cascavel Velho, CEP 85.818-560, nesta cidade de Cascavel, e que tem como algumas de suas finalidades estatutárias

promover, coordenar, organizar e/ou patrocinar eventos artísticos, culturais, sociais e esportivos, prestar atendimento

para crianças, adolescentes e adultos, sem distinção de cor, nacionalidade, posição social ou religião, no

desenvolvimento de atividades esportivas de todas as modalidades, além de promoção da assistência social. 

 

 A entidade declarada de utilidade pública por esta Lei deverá atender a todas as exigências da Lei nº 5.417, de

10 de fevereiro de 2010, sob pena de perder a referida concessão de utilidade pública. 

 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 

Cascavel, 22 de outubro de 2021. 

 

Renato Silva, 

Prefeito Municipal em Exercício. 

 

PUBLICADO EM 27/10/2021 

ÓRGÃO OFICIAL Nº 3003 

ÓRGÃO IMPRESSO O PARANÁ Nº 13.704

 

 

 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 04/11/2021

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar



 

 
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL 

BR 277, KM 583,5 , CEP 85.818-560, Bairro Cascavel Velho 
Cascavel-PR 

 
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL  

09.312.917/0001-04                                                                                                                     

 

A associação FUTEBOL CLUBE CASCAVEL realiza em Cascavel e região oeste do 
Paraná, serviços e eventos à comunidade através do atendimento social em diversas 
áreas, da psicologia, odontológica, médica, nutrição, ensino, desporto, entre outras. O 
objetivo é poder gerar relacionamento de qualidade com a população e valores aos 
envolvidos nos projetos. 

 
1. Futebol de categorias de base – desenvolvido na região oeste, Cascavel, Nova 

Prata do Iguaçu, Santa Tereza do Oeste, outras. 
2. Mês das crianças nas escolas – distribuição bolas, bicicletas, camisas as crianças 

das escolas municipais;  
3. Campanha do Agasalho – peças de roupa entregue ao PROVOPAR-Cascavel;  
4. FUTSAL Dow – Apoio as crianças especiais com síndrome de DOW no 

desenvolvimento esportivo e participação em competições estadual e nacional; 
5. Projeto FC Cascavel - Projeto social de formação de cidadãos da escola ao futebol 

para crianças carentes em conjunto com entidade TALENTOS DE JESUS;  
6. Recanto da Criança – Parceria desenvolvida através do relacionamento entre as 

entidades. 
7. APAE - Parceria desenvolvida através do relacionamento entre as entidades. 
8. APOFILAB – Parceria desenvolvida através do relacionamento entre as 

entidades. 

9. ASILO SÃO VICENTE DE PAULA Parceria desenvolvida através do relacionamento 
entre as entidades. 

10. Atendimentos as crianças do projeto, com atendimento psicológico, 
odontológico e desportivo para auxiliar no desenvolvimento e crescimento de 
qualidade. 

11. Proporcionar aos jovens que estão com 14 anos ou mais, oportunidades para o 
mercado de trabalho, impulsionando, para que consigam empregos através do 
jovem aprendiz. 

 

Cascavel-PR, 20 de novembro de 2023. 

 

 

Futebol Clube Cascavel 
Valdinei Antonio da Silva 
Presidente 

VALDINEI ANTONIO DA 
SILVA:89659821972

Assinado de forma digital por 
VALDINEI ANTONIO DA 
SILVA:89659821972 
Dados: 2023.11.20 20:07:51 -03'00'
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INFORMAÇÃO Nº 14247/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 21 de fevereiro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 80/2024.

 

 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2024, às 10:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14247 e o 

código CRC 1F7E0D8E5A2D1FB
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Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este CPF/CNPJ - (09.312.917/0001-04).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.312.917/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/01/2008

 
NOME EMPRESARIAL
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
ROD BR-277

NÚMERO
KM 585

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.818-560

BAIRRO/DISTRITO
CASCAVEL VELHO

MUNICÍPIO
CASCAVEL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NF@FCCASCAVEL.COM.BR

TELEFONE
(45) 3303-5833

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/01/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/02/2024 às 16:14:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 14306/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 22 de Fevereiro de 2024.

 

 

Cristiane Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2024, às 16:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14306 e o 

código CRC 1E7F0A8E6E2E9DB
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INFORMAÇÃO Nº 14358/2024

Projeto de Lei n°: 80/2024

Interessado: FUTEBOL CLUBE CASCAVEL – FC CASCAVEL.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades da entidade desenvolvidas nos últimos doze meses entre  Fevereiro de 2023 
a Fevereiro de 2024, mês a mês , com  dtas e assinado pela diretoria da instituição, comprovando periocidade e fim 
público de prestação de serviços úteis à coletividade;

2) ata da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da 
instituição;

3) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa 
da diretoria eleita;

4) o artigo 56 do Estatuto  Social  está  em  desacordo  com o  artigo 1º, inciso VI da Lei  17.826/2013 
que  determina  que, em  caso  de  dissolução da  entidade , o patrimônio SERÁ  destinado a  outra  entidade 
 congênere ou  ao Poder Público  que efetuou a  doação. 

A fim de obter a  honraria sugiro  modificação  do  referido  artigo estatutário  vez que,  a destinação 
do patrimônio pela  lei  que  regulamenta a concessão de Título de Utilidade Pública  do Paraná,  não permite outras 
 opções.

5) O artigo 39, § 4º do  estatuto  social  da  entidade  está  em  desacordo  com o que  determina o 
art. 1º, inciso IV da Lei  17.826/2023, vez  que  veda  qualquer  tipo de vantagem, inclusive  remuneração,  aos  seus 
 associados  ou  dirigentes estatutários.

Sugiro  modificação  do § único  do  art. 39  do Estatuto Social neste  sentido  a fim de obter a 
 honraria.
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Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 27 de Fevereiro de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2024, às 17:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14358 e o 

código CRC 1E7D0D9C0E6C6EB
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FUTEBOL CLUBE CASCAVEL 
CNPJ: 09.312.917/0001-04 

 
 

 1 

 
 

RELATÓRIO TÉCNICO Nº 001/2024 
 
 
 
 
 
 
  FUTEBOL CLUBE CASCAVEL, associação de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 09.312.917/0001-04 com sede e foro jurídico na cidade de Cascavel – Estado do 
Paraná, estabelecida na Rodovia BR 277 KM 583,5, bairro Cascavel Velho, CEP 85.818-560, 
Cascavel - Paraná, vem mui respeitosamente a Assembleia Legislativa do Paraná, através deste: 

 
 
JUSTIFICAR, as diligências ora anotadas na Informação 
nº 14358/2024 e Projeto de Lei nº 80/2024 com objeto 
a honraria do reconhecimento de utilidade pública 
concecida pelo Estado do Paraná para o FUTEBOL 
CLUBE CASCAVEL, bem como, anexar os documentos 
solicitados contribuindo para analise do objeto. 

 
Item 4 

 
Conforme o texto “o artigo 56 do Estatuto Social está em desacordo com o artigo 1º, inciso 

VI da Lei 17.826/2013 que determina que, em caso de dissolução da entidade , o patrimônio SERÁ 
destinado a outra entidade congênere ou ao Poder Público que efetuou a doação. 

 
A fim de obter a honraria sugiro modificação do referido artigo estatutário vez que, a 

destinação do patrimônio pela lei que regulamenta a concessão de Título de Utilidade Pública do 
Paraná, não permite outras opções” 

 
Justificativa 
 
Primeiramente, importante, salientarmos que o Estatuto Social analisado pela 

Assembleia foi a 2ª Alteração Estatutária, porém na data de 28 de dezembro de 2023 houve ata 
de assembleia geral da entidade para deliberar sobre a 3ª alteração estatutária,  sendo assim, 
encaminhamos para que possam tomar conhecimento (ANEXO I).  

 
Na 3ª alt. Estatutária, no Art. 63 Paragrafo Único, eventual extinção da associação e 

destino do patrimônio, corrobora com o artigo 1º, inciso VI da Lei 17.826/2013 que determina 
que, em caso de dissolução da entidade, o patrimônio SERÁ destinado a outra entidade 
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congênere ou ao Poder Público que efetuou a doação. Conforme texto estatutário “...deliberará 
a qual pessoa juridica qualificada nos termos e que preferencialmente tenha a mesma 
finalidade/objetivo. Será destinado o seu eventual patrimônio líquido remanescente.”  E após 
no Paragrafo único do referido artigo 63º onde “... o acervo patrimonial disponível, adquirido 
com recursos públicos durante o periodo em que perdurou aquela qualificação, será 
contabilmente apurado e tranferido a outra pessoa júrifica qualificada nos termos da mesma 
lei.” Portanto, em carater interpretativo a entidade fará em caso de dissolução a transferência 
de seu patrimônio a uma entidade congenere, ou seja, com mesmo fim/objetivo estatutário e 
em caso de recursos públicos, destinados a estes entes que promoveram o(s) repasse(s). 

 
Sendo vital para o entendimento de vossas excelências, justificamos o texto estatuário 

em questão, porém, ainda não havendo a mesma interpretação nos colocamos a disposição 
para fazer a alteração estatutária dentro dos moldes prerrogativos da Assembleia Legislativa do 
Paraná. Todavia, necessitamos de prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para que possamos ter a 
convocação dos associados e fazer a aprovação e registro do ato estatutário. Temos o 
compromisso de atender os requisitos para a concessão da honraria de utilidade pública. 

 
Item 5 

 
“O artigo 39, § 4º do estatuto social da entidade está em desacordo com o que determina o 

art. 1º, inciso IV da Lei 17.826/2023, vez que veda qualquer tipo de vantagem, inclusive 
remuneração, aos seus associados ou dirigentes estatutários. 

 
Sugiro modificação do § único do art. 39 do Estatuto Social neste sentido a fim de obter a 

honraria.” 
 
Justificativa 
 
O FC CASCAVEL tem como finalidade o desenvolvimento de atividades associativas sem 

finalidade lucrativa, sendo de carater filantrópico pela contribuição para a cidade e suas 
entidades, representando através do Futebol Profissional a cidade de Cascavel - PR, gerando 
empregos e oportunidades para as diferentes faixas etárias, de jovens a idosos, dentro das 
normas legais.  

 
O Estatuto Social analisado pela Assembleia foi a 2ª Alteração Estatutária, porém na data 

de 28 de dezembro de 2023 houve ata de assembleia geral da entidade para deliberar sobre a 
3ª alteração estatutária,  sendo assim, encaminhamos para que possam tomar conhecimento 
(ANEXO I). 

 
  Na 3ª alt. Estatutária, o Art. 42º dispões que: “Os diretores estatuários, exercerão suas 

atividades no clube sem remuneração, salvo o reembolso das despesas realizadas no interesse 
do clube.” Sendo assim, este artigo corrobora com o art. 1º, inciso IV da Lei 17.826/2023. 



 

 
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL 
CNPJ: 09.312.917/0001-04 

 
 

 3 

 
Diante do exposto, por ser verdade os fatos declarados firmamos o presente. 
 
Cascavel – Paraná, 01 de março de 2024. 
 
 
 
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL 
CNPJ: 09.312.917/0001-04 

Assinado digitalmente por FUTEBOL CLUBE 
CASCAVEL:09312917000104
ND: C=BR, S=PR, L=CASCAVEL, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
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SOLUCOES EM CERTIFICADOS, OU=
Presencial, OU=19104167000120, CN=
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL:09312917000104
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.03.01 14:43:19-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.3.0
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INFORMAÇÃO Nº 14590/2024

Autor: DEPUTADO  MÁRCIO PACHECO

Interessado: FUTEBOL CLUBE CASCAVEL – FC CASCAVEL

Projeto de Lei n°:    80/2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 13 de Março  de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/03/2024, às 11:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14590 e o 

código CRC 1B7B1D0B3E4D0BF
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DESPACHO - DL Nº 9421/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/03/2024, às 13:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9421 e o 

código CRC 1D7A1B1E0D2C4DB
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09/04/2024, 11:10 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

FUTEBOL CLUBE CASCAVEL

CNPJ Nº: 09.312.917/0001-04

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O FUTEBOL CLUBE CASCAVEL
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 08/06/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8859.PMMS.7190
Emitida em 09/04/2024 às 11:10:49

Dados transmitidos de forma segura.



 

 
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL 

BR 277, KM 583,5 , CEP 85.818-560, Bairro Cascavel Velho 
Cascavel-PR 

 
FUTEBOL CLUBE CASCAVEL  

09.312.917/0001-04                                                                                                                     

 

A associação FUTEBOL CLUBE CASCAVEL realiza em Cascavel e região oeste do 
Paraná, serviços e eventos à comunidade através do atendimento social em diversas 
áreas, da psicologia, odontológica, médica, nutrição, ensino, desporto, entre outras. O 
objetivo é poder gerar relacionamento de qualidade com a população e valores aos 
envolvidos nos projetos. 

 
1. Futebol de categorias de base – desenvolvido na região oeste, Cascavel, Nova 

Prata do Iguaçu, Santa Tereza do Oeste, outras. Data 01/2022 a 03/2024 
2. Mês das crianças nas escolas – distribuição bolas, bicicletas, camisas as crianças 

das escolas municipais; 10/2023 
3. Campanha do Agasalho – peças de roupa entregue ao PROVOPAR-Cascavel; 

06/2023 
4. FUTSAL Dow – Apoio as crianças especiais com síndrome de DOW no 

desenvolvimento esportivo e participação em competições estadual e nacional; 
5. Projeto FC Cascavel - Projeto social de formação de cidadãos da escola ao futebol 

para crianças carentes em conjunto com entidade TALENTOS DE JESUS;  01/2022 
a 03/2024 

6. Recanto da Criança – Parceria desenvolvida através do relacionamento entre as 
entidades. 08/2023 

7. APAE - Parceria desenvolvida através do relacionamento entre as entidades. 
03/2023 

8. APOFILAB – Parceria desenvolvida através do relacionamento entre as 
entidades. 01/2022 a 03/2024 

9. ASILO SÃO VICENTE DE PAULA Parceria desenvolvida através do relacionamento 
entre as entidades. 01/2022 a 03/2024 

10. Atendimentos as crianças do projeto, com atendimento psicológico, 
odontológico e desportivo para auxiliar no desenvolvimento e crescimento de 
qualidade. 01/2022 a 03/2024 

11. Proporcionar aos jovens que estão com 14 anos ou mais, oportunidades para o 
mercado de trabalho, impulsionando, para que consigam empregos através do 
jovem aprendiz. 01/2022 a 03/2024 

Cascavel-PR, 20 de novembro de 2023. 

 

Futebol Clube Cascavel 
Valdinei Antonio da Silva 
Presidente 











































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 558/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 80/2024

 

AUTORIA: DEPUTADO MARCIO PACHECO

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO FUTEBOL CLUBE 
CASCAVEL – FC CASCAVEL, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL.

 

PREÂMBULO

 

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Márcio Pacheco, atuado sob o nº 80/2024, objetiva conceder Título de 
Utilidade Pública ao Futebol Clube Cascavel – FC Cascavel, com sede no Município de Cascavel.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto tem por fim conceder Título de Utilidade Pública ao Futebol Clube Cascavel – FC Cascavel, com sede no 
Município de Cascavel.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP.
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Depois de acurada análise na documentação existente no Projeto, pode-se afirmar que restaram preenchidos os 
requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013:

 

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades.

 

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, registrada há mais de um ano, 
possuindo finalidade de 1) gerir a atividade de manifestação formal da prática desportiva do futebol, de modo 
profissional e não profissional, 2) administrar as atividades relativas à formação de atletas para a prática profissional de 
futebol, 3) promover, coordenar, organizar, e/ou patrocinar eventos artísticos, culturais, sociais ou esportivos, 4) prestar 
atendimento a crianças, adolescentes e adultos, sem distinção de cor, nacionalidade, posição social ou religião, no 
desenvolvimento de atividades esportivas de todas as modalidades, dentre outros, conforme o art. 2º do Estatuto 
Social. 

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 
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Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 09/07/2024, às 15:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 558 e o 

código CRC 1E7B2A0B5C4C9DB
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INFORMAÇÃO Nº 16863/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 80/2024, de autoria do Deputado Marcio Pacheco, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 9 de julho de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 10 de julho de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 10/07/2024, às 10:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16863 e o 

código CRC 1E7F2B0A6A1C9DC
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DESPACHO - DL Nº 10562/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/07/2024, às 11:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10562 e o 

código CRC 1C7C2B0A6F1F9ED
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